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‭CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS‬

‭São partes no presente instrumento particular:‬

‭(a)‬‭INSTITUTO‬‭SPORTS,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭deste‬‭Estado‬

‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭na‬ ‭Avenida‬ ‭Queiroz‬ ‭Filho,‬ ‭n°1700,‬ ‭sala‬ ‭806‬ ‭8‬ ‭andar‬

‭Torre‬‭D,Vila‬‭Hamburguesa‬‭São‬‭Paulo‬‭-SP,‬‭CEP‬‭05319-000,‬‭inscrita‬‭no‬

‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭10.698.782/0001-38,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬

‭Nelson‬ ‭Roesch‬ ‭Aerts‬ ‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭empresário,‬ ‭portador‬ ‭da‬

‭cédula‬‭de‬‭identidade‬‭100.508.301-7-‬‭SSP/RS,‬‭inscrito‬‭no‬‭CPF/MF‬‭sob‬

‭o‬ ‭nº.‬ ‭436.463.520-00,‬ ‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬‭no‬‭município‬‭de‬‭São‬

‭Paulo-‬ ‭SP,‬ ‭com‬ ‭endereço‬ ‭comercial‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭representada,‬

‭doravante simplesmente designada‬‭CONTRATANTE;‬‭e‬

‭(b)‬‭BACCO‬‭COMUNICACAO‬‭VISUAL‬‭UNIPESSOAL‬‭LTDA‬ ‭pessoa‬‭jurídica‬

‭de‬‭direito‬‭privado,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Rua‬‭Guilherme‬‭Valente,‬‭177‬‭,‬ ‭Bairro‬

‭Jardim‬ ‭Vergueiro‬ ‭-São‬ ‭Paulo‬ ‭-Estado‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭,‬ ‭CEP:05818-280,‬

‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭47.032.130/0001-70‬ ‭e‬ ‭neste‬ ‭ato‬

‭presentado‬‭pelo‬‭seus‬‭representantes‬‭infra-assinados,‬‭simplesmente‬

‭designada‬‭CONTRATADA‬‭.‬

‭CONSIDERANDO QUE:‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭exerce‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prestação‬ ‭de‬

‭serviços de comunicação visual e  locação .‬



‭A‬‭CONTRATANTE‬‭,‬‭por‬‭sua‬‭vez,‬‭busca‬‭de‬ ‭serviços‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭locação‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭em‬ ‭toda‬ ‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭projeto,‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬‭Incentivo‬‭ao‬‭Esporte;‬‭e‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭de‬

‭projeto‬ ‭esportivo,‬ ‭aprovado‬ ‭no‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Esporte‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭registro‬

‭71000.063741/2024-25‬ ‭e‬ ‭SLI‬ ‭2404101‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭11.438‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭de‬ ‭dezembro‬ ‭de‬ ‭2006,‬ ‭que‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭um‬ ‭Torneio‬

‭Internacional‬‭de‬‭tênis‬‭ITF‬ ‭denominado‬‭Ano‬‭VII‬‭Brasil‬‭Tennis‬‭Classic‬‭Etapa‬‭1‬

‭e‬ ‭2‬ ‭em‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭-SP‬ ‭.‬ ‭Então,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬

‭(doravante‬ ‭“partes”),‬ ‭apresentam‬ ‭interesses‬ ‭comuns‬ ‭em‬ ‭suas‬ ‭áreas‬ ‭de‬

‭atuação, estando imbuídas de boa-fé,‬

‭RESOLVEM‬‭,‬ ‭na‬ ‭melhor‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭avençar‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭Contrato‬ ‭de‬

‭comunicação‬ ‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭(doravante‬ ‭simplesmente‬ ‭“Contrato”),‬ ‭o‬

‭qual será regido pelos termos e condições adiante estipulados.‬

‭I. DO OBJETO‬

‭1.1‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭comunicação‬
‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭Ano‬ ‭VII‬ ‭Brasil‬ ‭Tennis‬ ‭Classic‬‭-‬‭Etapa‬‭1‬
‭de‬‭14‬‭a‬‭20‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭Etapa‬‭2‬‭de‬‭21‬‭a‬‭27‬‭de‬‭julho‬‭de‬
‭2025,‬ ‭no‬ ‭Esporte‬ ‭Clube‬ ‭Pinheiros‬ ‭-SP,‬ ‭conforme‬ ‭orçamento‬
‭anexado‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Incentivo‬ ‭ao‬ ‭Esporte‬ ‭com‬
‭todas‬‭as‬‭premissas‬‭previstas‬‭no‬‭proposto‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭todo‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭junto‬ ‭aos‬
‭interessados.‬

‭Serviço‬‭de‬‭criação‬‭de‬‭layout‬‭–‬‭criação‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬‭ilustração‬
‭do projeto .‬
‭Valor do serviço R$ 19.000,00‬



‭Serviço‬ ‭de‬ ‭Formatação‬ ‭e‬ ‭Finalização‬ ‭Visual‬ ‭-‬ ‭adaptação‬ ‭das‬ ‭peças‬ ‭de‬ ‭identidade‬
‭visual , aplicação e programação visual do projeto conforme legislação vigente.‬
‭Valor do serviço R$ 15.000,00‬
‭Locação‬‭tubulação‬ ‭metálica‬‭para‬‭lona‬‭de‬‭fundo‬‭de‬‭quadra‬‭de‬‭18‬‭metros‬

‭de comprimento + abraçadeiras de nylon‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas   Valor unitário R$ 5.896,67  total R$ 94.346,72‬

‭Locação‬ ‭estrutura‬ ‭metálica‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬ ‭lona‬ ‭de‬
‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos‬ ‭Quantidade‬ ‭:‬ ‭01‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬
‭1.550,00  total R$ 3.100,00‬
‭Locação estrutura metálica para Backdrop +abraçadeira de nylon‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas  Valor unitário R$ 2.783,33 Total R$ 5.566,66‬
‭Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral.‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  Valor unitário R$ 280,00  total R$ 71.680,00‬
‭Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar‬
‭Quantidade  08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 483,33 R$7.733,28‬
‭Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising‬
‭Quantidade 08  x 2 etapas  Valor unitário R$ 1.266,67‬ ‭R$ 20.266,72‬
‭Locação cadeiras de arbitro de ferro .‬
‭Quantidade 04 x 2 etapas Valor unitário R$ 1.400,00 R$ 11.200,00‬

‭Credenciais‬ ‭tamanho‬ ‭15x8‬ ‭cm‬ ‭presilha‬ ‭jacaré‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭foto‬ ‭e‬ ‭logo‬ ‭e‬ ‭plástico‬ ‭Valor‬
‭Quantidade 400 por etapa unitário R$ 15,90 x 2 = R$ 12.720,00‬
‭01(um)‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭Backdrop‬ ‭por‬ ‭etapa,‬ ‭em‬ ‭lona‬ ‭com‬ ‭ilhós‬ ‭e‬ ‭impressão,‬

‭5mx2m  - R$ 3.600,00 x 2 total R$ 7.200,00‬
‭lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte‬
‭Quantidade 08 x 2  Valor Unitário R$ 4.283,33  R$ 68.533,28‬
‭Lonas‬ ‭laterais‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭32‬‭lonas‬‭x‬‭4‬‭quadras‬ ‭+‬‭merchan,‬‭ilhós,‬‭vinil‬

‭adesivo em recorte, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  - Valor Unitário R$ 276,00  R$ 70.656,00‬
‭Lona‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos,‬ ‭com‬ ‭ilhós,‬ ‭medindo‬ ‭2,5M1M,‬‭em‬

‭impressão digital.‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas - Valor Unitário R$ 1.800,00 Total R$ 3.600,00‬
‭At meio  Lonas placares de quadra com ilhós, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas  Valor Unitário R$ 673,33 R$ 10.773,28‬

‭Total do orçamento R$ 421.375,94‬



‭I.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES‬

‭2.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭se obriga a:‬

‭a)‬ ‭orientar‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭comunicação‬ ‭visual‬

‭locação  e toda a documentação necessários, conforme premissas da lei;‬

‭b)‬ ‭prestar‬ ‭serviços,‬‭quanto‬‭a‬‭compilar‬‭notas‬‭fiscais,‬‭contratos,‬‭certidões‬‭e‬

‭todos‬ ‭documentos‬ ‭exigidos‬ ‭por‬ ‭lei,‬ ‭recibos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬

‭necessários para futura prestação de contas do projeto;‬

‭2.2‬ ‭Em contrapartida, a‬‭CONTRATANTE‬‭se obriga;‬

‭a)‬ ‭Fornecer‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭informações‬

‭necessárias para a perfeita execução dos serviços da‬‭CONTRATADA‬‭;‬

‭b)‬ ‭Realizar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭prestados‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭nos‬
‭prazos e termos abaixo descritos;‬
‭b)1.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭remunerada‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭provenientes‬ ‭do‬
‭projeto:‬
‭b)1.1‬ ‭A‬ ‭remuneração‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭ser‬‭á‬ ‭n‬‭o‬ ‭valor‬ ‭de‬
‭R$421.375,94‬‭(quatrocentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭um‬ ‭mil‬ ‭trezentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭cinco‬
‭reais e noventa e quatro centavos).‬
‭b)1.2‬‭A‬‭remuneração‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭se‬‭dará‬‭mediante‬ ‭a‬ ‭TED‬ ‭bancário‬
‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭a‬
‭entrega‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estruturas‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭uma‬ ‭semana‬ ‭antes‬ ‭do‬
‭campeonato,  no clube de destino.‬



‭III. PRAZOS‬

‭3.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭seguir‬‭o‬‭cronograma‬‭do‬‭projeto,‬‭bem‬

‭como os prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte.‬

‭IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO‬

‭4.1‬ ‭A‬ ‭rescisão‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭por‬ ‭(a)‬ ‭inadimplemento‬ ‭pelas‬ ‭de‬

‭quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em‬

‭razão‬ ‭de:‬ ‭(b)‬ ‭Falência,‬ ‭recuperação‬ ‭judicial,‬ ‭liquidação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬

‭extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada parte contratante‬

‭que‬ ‭forem‬ ‭colidentes‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭fins‬ ‭objetivados‬ ‭neste‬ ‭instrumento;‬ ‭e‬ ‭(d)‬

‭Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.‬

‭4.1.1‬ ‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭inadimplente‬ ‭se‬ ‭mantiver‬ ‭o‬

‭descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo‬

‭máximo‬‭e‬‭improrrogável‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭para‬‭o‬

‭cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a‬

‭parte‬ ‭prejudicada‬ ‭poderá‬ ‭rescindir‬ ‭de‬ ‭pleno‬‭direito‬‭a‬‭presente‬‭prestação,‬

‭mediante simples notificação nesse sentido.‬

‭4.2‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬‭rescisão‬‭contratual‬‭motivada‬‭por‬‭inadimplemento‬

‭da‬‭CONTRATADA‬‭,‬‭esta‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭restituir‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭todos‬‭os‬

‭valores‬ ‭eventualmente‬ ‭pagos‬ ‭por‬ ‭esta‬ ‭até‬ ‭então,‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭parcela,‬

‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬‭comunicação‬

‭neste‬‭sentido‬‭ou‬‭mediante‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭instrumento‬‭que‬‭destratar‬‭este‬

‭contrato, o que ocorrer primeiro.‬



‭O‬ ‭atraso‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭na‬ ‭restituição‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭à‬

‭CONTRATANTE‬ ‭acarretará‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭10%‬ ‭(dez‬

‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭restituído,‬ ‭monetariamente‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬

‭variação apresentada pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1%‬

‭(um‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭ao‬ ‭mês‬ ‭ou‬ ‭fração,‬ ‭tudo‬ ‭calculado‬ ‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬ ‭a‬

‭rescisão até a data da efetiva e integral restituição.‬

‭4.3‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭sujeitará‬ ‭a‬

‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multa‬‭diária‬‭equivalente‬‭a‬‭0,33%‬‭(trinta‬

‭e‬ ‭três‬ ‭centésimos‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭limitada‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭em‬

‭atraso,‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬ ‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬ ‭IPCA/IBGE,‬ ‭acrescido‬ ‭de‬

‭juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado‬

‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬‭a‬‭data‬‭do‬‭inadimplemento‬‭até‬‭a‬‭data‬‭do‬‭seu‬‭efetivo‬‭e‬

‭integral pagamento.‬

‭V. DAS CONDIÇÕES GERAIS‬

‭5.1‬ ‭É‬ ‭vedado‬ ‭às‬ ‭partes‬ ‭ceder‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭total‬ ‭ou‬

‭parcial‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭e/ou‬ ‭direitos‬ ‭consubstanciados‬ ‭no‬ ‭presente‬

‭instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob‬

‭pena‬‭de‬‭nulidade‬‭plena‬‭de‬‭tal‬‭cessão,‬‭e,‬‭ainda‬‭a‬‭rescisão‬‭automática‬‭deste‬

‭contrato, sem a necessidade de prévia notificação.‬

‭5.2‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭não‬ ‭será,‬ ‭em‬ ‭nenhuma‬ ‭hipótese,‬

‭considerado‬‭como‬‭criador‬‭de‬‭relações‬‭de‬‭sociedade,‬‭vínculo‬‭trabalhista‬‭ou‬

‭qualquer forma de associação.‬



‭5.3‬ ‭Qualquer‬ ‭tolerância‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭às‬

‭obrigações‬ ‭aqui‬ ‭assumidas‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭mera‬ ‭liberalidade,‬ ‭não‬

‭gerando‬ ‭qualquer‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭ambas‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭interpretada‬ ‭como‬ ‭repactuação‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento,‬ ‭ou‬

‭seja,‬ ‭o‬ ‭não‬ ‭exercício‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭direito‬ ‭previsto‬

‭neste instrumento ou dele decorrente não implicará renúncia ou novação,‬

‭podendo‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭ser‬ ‭exigido‬ ‭seu‬ ‭cumprimento‬ ‭pela‬ ‭outra‬

‭parte  5.4‬ ‭Todos os representantes legais das partes que firmam‬

‭este‬ ‭instrumento‬ ‭declaram‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭firmar‬ ‭o‬‭presente‬

‭instrumento e que estão devidamente habilitados.‬

‭5.5‬ ‭Este‬ ‭instrumento‬ ‭vincula‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭sucessores‬ ‭e‬ ‭está‬

‭sendo‬‭firmado‬‭em‬‭caráter‬‭irrevogável‬‭e‬‭irretratável.5.6‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬

‭disputa‬ ‭pelas‬ ‭partes‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭aos‬ ‭termos‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭contidos‬ ‭neste‬

‭contrato,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭já‬ ‭convencionado‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭Comarca‬ ‭da‬ ‭Capital‬ ‭do‬

‭Estado de São Paulo, para a resolução de litígios,‬

‭Abdicando‬‭as‬‭partes‬‭de‬‭outros‬‭foros,‬‭por‬‭melhores‬‭que‬‭possam‬‭parecer‬‭no‬

‭futuro.‬



‭E‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭assim‬‭as‬‭partes,‬‭justas‬‭e‬‭contratadas,‬‭firmam‬‭este‬‭contrato‬

‭em‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭vias‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭teor‬ ‭e‬ ‭forma,‬ ‭na‬ ‭presença‬ ‭das‬ ‭02‬ ‭(duas)‬

‭testemunhas abaixo assinadas.‬

‭São Paulo, 27 de junho de 2025‬

‭Nelson Roesch  Aerts‬

‭Renato Moraes‬

‭Bacco Comunicação‬

‭Testemunhas:‬

‭1._________________________‬ ‭2._________________________‬

‭Nome :                                                          Nome :‬

‭CPF:                                                               CPF:‬



3.2 - SERVIÇO DE APOIO

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



TBC EXPERIENCE LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



Nome/Razão Social

INSTITUTO SPORTS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

4107543910.698.782/0001-38

Bairro

Vila Hamburguesa

Logradouro

Avenida Queiroz Filho, 1700

Complemento

SALA 806 - 8º ANDAR

CEP/Cod.Postal

SAO PAULO - SP CONCEICAOMAXIMA@GMAIL.COM

E-mail

05319-000

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

AVARE-SP
Número do Processo

AVARE - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

15/07/2025

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://issweb.avare.sp.gov.br/issweb,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

5OGNJIL9ZM1PYKW2RT3JCQSZSPHLQPB6

15/07/2025 às 12:22:44
Chave de Acesso

5

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

N1QFWI9GQ

TBC EXPERIENCE LTDA

Nome/Razão Social

58.508.762/0001-83 000038865

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

SÃO JUDAS TADEU

Complemento

RUA JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, 50

E-mail

AVARE-SP

TelefoneCidadeCEP

18705460

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

41.128,002,00 3.2 Serviço de equipe de apoio - Contratação de 04(quatro), pessoas por etapa para
limpeza, montagem e desmontagem do campeonato durante 14 dias

UN R$ 82.256,00

47.300,002,00 3.5 Serviço de Arbitragem - contratação de 06 profissionais - 05 (cinco) árbitros de
cadeira e 01 supervisor de acordo com normas da ITF, durante 07 dias x 2 etapas

UN R$ 94.600,00

8.000,002,00 3.7 Serviço de controlador de acesso durante 07 dias x 2 etapasUN R$ 16.000,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 192.856,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

R$ 192.856,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 2,00%

Deduções Base Cálculo

000012.0000011

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

9319199

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 192.856,00

12.11

R$ 3.857,12 R$ 0,00

Base de Cálculo

Ano VII Brasil Tennis Classic
Etapa 1 e 2 São Paulo -SP
Processo: 71000.063741/2024-25
SLI 2404101

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE TBC EXPERIENCE LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO N1QFWI9GQ.



15/07/2025, 12:43

Página 1 de 1https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSes…aOrigem=1896-1&numeroContratoOrigem=23791-4&codigoMenu=37582

Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334151228045013014

15/07/2025 12:43:29

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 71.501

Valor 192.856,00

Data transferência 15/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 1E6DE9C16726F86A

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088













3.3 - SERVIÇO DE SUPERVISOR 
 (ALÍNEA NÃO UTILIZADA)

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



3.4 - REFLETORES 
 (ALÍNEA NÃO UTILIZADA)

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



3.5 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



TBC EXPERIENCE LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



Nome/Razão Social

INSTITUTO SPORTS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

4107543910.698.782/0001-38

Bairro

Vila Hamburguesa

Logradouro

Avenida Queiroz Filho, 1700

Complemento

SALA 806 - 8º ANDAR

CEP/Cod.Postal

SAO PAULO - SP CONCEICAOMAXIMA@GMAIL.COM

E-mail

05319-000

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

AVARE-SP
Número do Processo

AVARE - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

15/07/2025

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://issweb.avare.sp.gov.br/issweb,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

5OGNJIL9ZM1PYKW2RT3JCQSZSPHLQPB6

15/07/2025 às 12:22:44
Chave de Acesso

5

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

N1QFWI9GQ

TBC EXPERIENCE LTDA

Nome/Razão Social

58.508.762/0001-83 000038865

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

SÃO JUDAS TADEU

Complemento

RUA JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, 50

E-mail

AVARE-SP

TelefoneCidadeCEP

18705460

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

41.128,002,00 3.2 Serviço de equipe de apoio - Contratação de 04(quatro), pessoas por etapa para
limpeza, montagem e desmontagem do campeonato durante 14 dias

UN R$ 82.256,00

47.300,002,00 3.5 Serviço de Arbitragem - contratação de 06 profissionais - 05 (cinco) árbitros de
cadeira e 01 supervisor de acordo com normas da ITF, durante 07 dias x 2 etapas

UN R$ 94.600,00

8.000,002,00 3.7 Serviço de controlador de acesso durante 07 dias x 2 etapasUN R$ 16.000,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 192.856,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

R$ 192.856,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 2,00%

Deduções Base Cálculo

000012.0000011

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

9319199

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 192.856,00

12.11

R$ 3.857,12 R$ 0,00

Base de Cálculo

Ano VII Brasil Tennis Classic
Etapa 1 e 2 São Paulo -SP
Processo: 71000.063741/2024-25
SLI 2404101

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE TBC EXPERIENCE LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO N1QFWI9GQ.



15/07/2025, 12:43

Página 1 de 1https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSes…aOrigem=1896-1&numeroContratoOrigem=23791-4&codigoMenu=37582

Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334151228045013014

15/07/2025 12:43:29

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 71.501

Valor 192.856,00

Data transferência 15/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 1E6DE9C16726F86A

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088













TBC EXPERIENCE LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



Nome/Razão Social

INSTITUTO SPORTS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

4107543910.698.782/0001-38

Bairro

Vila Hamburguesa

Logradouro

Avenida Queiroz Filho, 1700

Complemento

SALA 806 - 8º ANDAR

CEP/Cod.Postal

SAO PAULO - SP CONCEICAOMAXIMA@GMAIL.COM

E-mail

05319-000

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

AVARE-SP
Número do Processo

AVARE - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

15/07/2025

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://issweb.avare.sp.gov.br/issweb,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

5OGNJIL9ZM1PYKW2RT3JCQSZSPHLQPB6

15/07/2025 às 12:22:44
Chave de Acesso

5

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

N1QFWI9GQ

TBC EXPERIENCE LTDA

Nome/Razão Social

58.508.762/0001-83 000038865

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

SÃO JUDAS TADEU

Complemento

RUA JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, 50

E-mail

AVARE-SP

TelefoneCidadeCEP

18705460

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

41.128,002,00 3.2 Serviço de equipe de apoio - Contratação de 04(quatro), pessoas por etapa para
limpeza, montagem e desmontagem do campeonato durante 14 dias

UN R$ 82.256,00

47.300,002,00 3.5 Serviço de Arbitragem - contratação de 06 profissionais - 05 (cinco) árbitros de
cadeira e 01 supervisor de acordo com normas da ITF, durante 07 dias x 2 etapas

UN R$ 94.600,00

8.000,002,00 3.7 Serviço de controlador de acesso durante 07 dias x 2 etapasUN R$ 16.000,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 192.856,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

R$ 192.856,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 2,00%

Deduções Base Cálculo

000012.0000011

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

9319199

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 192.856,00

12.11

R$ 3.857,12 R$ 0,00

Base de Cálculo

Ano VII Brasil Tennis Classic
Etapa 1 e 2 São Paulo -SP
Processo: 71000.063741/2024-25
SLI 2404101

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE TBC EXPERIENCE LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO N1QFWI9GQ.



15/07/2025, 12:43

Página 1 de 1https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSes…aOrigem=1896-1&numeroContratoOrigem=23791-4&codigoMenu=37582

Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334151228045013014

15/07/2025 12:43:29

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 71.501

Valor 192.856,00

Data transferência 15/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 1E6DE9C16726F86A

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088













3.6 - SERVIÇO DE BOLEIROS

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



TBC EXPERIENCE LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



Nome/Razão Social

INSTITUTO SPORTS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

4107543910.698.782/0001-38

Bairro

Vila Hamburguesa

Logradouro

Avenida Queiroz Filho, 1700

Complemento

SALA 806 - 8º ANDAR

CEP/Cod.Postal

SAO PAULO - SP CONCEICAOMAXIMA@GMAIL.COM

E-mail

05319-000

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

AVARE-SP
Número do Processo

AVARE - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

21/07/2025

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://issweb.avare.sp.gov.br/issweb,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

50WS6B12TPQID7PJH758J63FH3RE84YU

21/07/2025 às 10:57:18
Chave de Acesso

6

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

P9OSHKXIY

TBC EXPERIENCE LTDA

Nome/Razão Social

58.508.762/0001-83 000038865

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

SÃO JUDAS TADEU

Complemento

RUA JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, 50

E-mail

AVARE-SP

TelefoneCidadeCEP

18705460

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

6.300,002,00 3.6 Serviços de Boleiros – boleiros para pegar as bolas e distribuir durante as partidas, durante 07 dias.UN R$ 12.600,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 12.600,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

R$ 12.600,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 2,00%

Deduções Base Cálculo

000012.0000011

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

9319101

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 12.600,00

12.11

R$ 252,00 R$ 0,00

Base de Cálculo

Ano VII Brasil Tennis Classic
Etapa 1 e 2 São Paulo -SP
Processo: 71000.063741/2024-25
SLI 2404101

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE TBC EXPERIENCE LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 6 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO P9OSHKXIY.
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G335211345292729011

21/07/2025 13:58:40

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 72.101

Valor 12.600,00

Data transferência 21/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB FDEBD75DE3F21D91

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088













3.7 - SERVIÇO DE CONTROLADOR
DE ACESSO

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



TBC EXPERIENCE LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



Nome/Razão Social

INSTITUTO SPORTS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

4107543910.698.782/0001-38

Bairro

Vila Hamburguesa

Logradouro

Avenida Queiroz Filho, 1700

Complemento

SALA 806 - 8º ANDAR

CEP/Cod.Postal

SAO PAULO - SP CONCEICAOMAXIMA@GMAIL.COM

E-mail

05319-000

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

AVARE-SP
Número do Processo

AVARE - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

15/07/2025

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://issweb.avare.sp.gov.br/issweb,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

5OGNJIL9ZM1PYKW2RT3JCQSZSPHLQPB6

15/07/2025 às 12:22:44
Chave de Acesso

5

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

N1QFWI9GQ

TBC EXPERIENCE LTDA

Nome/Razão Social

58.508.762/0001-83 000038865

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

SÃO JUDAS TADEU

Complemento

RUA JOAQUIM LUIZ DE SOUZA, 50

E-mail

AVARE-SP

TelefoneCidadeCEP

18705460

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

41.128,002,00 3.2 Serviço de equipe de apoio - Contratação de 04(quatro), pessoas por etapa para
limpeza, montagem e desmontagem do campeonato durante 14 dias

UN R$ 82.256,00

47.300,002,00 3.5 Serviço de Arbitragem - contratação de 06 profissionais - 05 (cinco) árbitros de
cadeira e 01 supervisor de acordo com normas da ITF, durante 07 dias x 2 etapas

UN R$ 94.600,00

8.000,002,00 3.7 Serviço de controlador de acesso durante 07 dias x 2 etapasUN R$ 16.000,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 192.856,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

R$ 192.856,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 2,00%

Deduções Base Cálculo

000012.0000011

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

9319199

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 192.856,00

12.11

R$ 3.857,12 R$ 0,00

Base de Cálculo

Ano VII Brasil Tennis Classic
Etapa 1 e 2 São Paulo -SP
Processo: 71000.063741/2024-25
SLI 2404101

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE TBC EXPERIENCE LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO N1QFWI9GQ.
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G334151228045013014

15/07/2025 12:43:29

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 756 BANCO SICOOB S.A.

Agência (sem DV) 3197 CREDICERIPA

Conta corrente (com
DV) 834262

Conta Pagamento 0000

CNPJ 58.508.762/0001-83

Nome favorecido TBC EXPERIENCE LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 71.501

Valor 192.856,00

Data transferência 15/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 1E6DE9C16726F86A

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088













3.8 - SERVIÇO DE CRIAÇÃO E
LAYOUT

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



BACCO COMUNICACAO VISUAL
UNIPESSOAL LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G336011520938514008

01/07/2025 15:25:50

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1546 S PAULO C EMPRESARIAL

Conta corrente (com
DV) 994672

Conta Pagamento 0000

CNPJ 47.032.130/0001-70

Nome favorecido BACCO COMUNICACAO VISUAL UNIPESSOAL LTD

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 70.104

Valor 34.000,00

Data transferência 01/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 15C6796F9D1B5503

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





‭CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS‬

‭São partes no presente instrumento particular:‬

‭(a)‬‭INSTITUTO‬‭SPORTS,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭deste‬‭Estado‬

‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭na‬ ‭Avenida‬ ‭Queiroz‬ ‭Filho,‬ ‭n°1700,‬ ‭sala‬ ‭806‬ ‭8‬ ‭andar‬

‭Torre‬‭D,Vila‬‭Hamburguesa‬‭São‬‭Paulo‬‭-SP,‬‭CEP‬‭05319-000,‬‭inscrita‬‭no‬

‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭10.698.782/0001-38,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬

‭Nelson‬ ‭Roesch‬ ‭Aerts‬ ‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭empresário,‬ ‭portador‬ ‭da‬

‭cédula‬‭de‬‭identidade‬‭100.508.301-7-‬‭SSP/RS,‬‭inscrito‬‭no‬‭CPF/MF‬‭sob‬

‭o‬ ‭nº.‬ ‭436.463.520-00,‬ ‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬‭no‬‭município‬‭de‬‭São‬

‭Paulo-‬ ‭SP,‬ ‭com‬ ‭endereço‬ ‭comercial‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭representada,‬

‭doravante simplesmente designada‬‭CONTRATANTE;‬‭e‬

‭(b)‬‭BACCO‬‭COMUNICACAO‬‭VISUAL‬‭UNIPESSOAL‬‭LTDA‬ ‭pessoa‬‭jurídica‬

‭de‬‭direito‬‭privado,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Rua‬‭Guilherme‬‭Valente,‬‭177‬‭,‬ ‭Bairro‬

‭Jardim‬ ‭Vergueiro‬ ‭-São‬ ‭Paulo‬ ‭-Estado‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭,‬ ‭CEP:05818-280,‬

‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭47.032.130/0001-70‬ ‭e‬ ‭neste‬ ‭ato‬

‭presentado‬‭pelo‬‭seus‬‭representantes‬‭infra-assinados,‬‭simplesmente‬

‭designada‬‭CONTRATADA‬‭.‬

‭CONSIDERANDO QUE:‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭exerce‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prestação‬ ‭de‬

‭serviços de comunicação visual e  locação .‬



‭A‬‭CONTRATANTE‬‭,‬‭por‬‭sua‬‭vez,‬‭busca‬‭de‬ ‭serviços‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭locação‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭em‬ ‭toda‬ ‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭projeto,‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬‭Incentivo‬‭ao‬‭Esporte;‬‭e‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭de‬

‭projeto‬ ‭esportivo,‬ ‭aprovado‬ ‭no‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Esporte‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭registro‬

‭71000.063741/2024-25‬ ‭e‬ ‭SLI‬ ‭2404101‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭11.438‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭de‬ ‭dezembro‬ ‭de‬ ‭2006,‬ ‭que‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭um‬ ‭Torneio‬

‭Internacional‬‭de‬‭tênis‬‭ITF‬ ‭denominado‬‭Ano‬‭VII‬‭Brasil‬‭Tennis‬‭Classic‬‭Etapa‬‭1‬

‭e‬ ‭2‬ ‭em‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭-SP‬ ‭.‬ ‭Então,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬

‭(doravante‬ ‭“partes”),‬ ‭apresentam‬ ‭interesses‬ ‭comuns‬ ‭em‬ ‭suas‬ ‭áreas‬ ‭de‬

‭atuação, estando imbuídas de boa-fé,‬

‭RESOLVEM‬‭,‬ ‭na‬ ‭melhor‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭avençar‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭Contrato‬ ‭de‬

‭comunicação‬ ‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭(doravante‬ ‭simplesmente‬ ‭“Contrato”),‬ ‭o‬

‭qual será regido pelos termos e condições adiante estipulados.‬

‭I. DO OBJETO‬

‭1.1‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭comunicação‬
‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭Ano‬ ‭VII‬ ‭Brasil‬ ‭Tennis‬ ‭Classic‬‭-‬‭Etapa‬‭1‬
‭de‬‭14‬‭a‬‭20‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭Etapa‬‭2‬‭de‬‭21‬‭a‬‭27‬‭de‬‭julho‬‭de‬
‭2025,‬ ‭no‬ ‭Esporte‬ ‭Clube‬ ‭Pinheiros‬ ‭-SP,‬ ‭conforme‬ ‭orçamento‬
‭anexado‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Incentivo‬ ‭ao‬ ‭Esporte‬ ‭com‬
‭todas‬‭as‬‭premissas‬‭previstas‬‭no‬‭proposto‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭todo‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭junto‬ ‭aos‬
‭interessados.‬

‭Serviço‬‭de‬‭criação‬‭de‬‭layout‬‭–‬‭criação‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬‭ilustração‬
‭do projeto .‬
‭Valor do serviço R$ 19.000,00‬



‭Serviço‬ ‭de‬ ‭Formatação‬ ‭e‬ ‭Finalização‬ ‭Visual‬ ‭-‬ ‭adaptação‬ ‭das‬ ‭peças‬ ‭de‬ ‭identidade‬
‭visual , aplicação e programação visual do projeto conforme legislação vigente.‬
‭Valor do serviço R$ 15.000,00‬
‭Locação‬‭tubulação‬ ‭metálica‬‭para‬‭lona‬‭de‬‭fundo‬‭de‬‭quadra‬‭de‬‭18‬‭metros‬

‭de comprimento + abraçadeiras de nylon‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas   Valor unitário R$ 5.896,67  total R$ 94.346,72‬

‭Locação‬ ‭estrutura‬ ‭metálica‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬ ‭lona‬ ‭de‬
‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos‬ ‭Quantidade‬ ‭:‬ ‭01‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬
‭1.550,00  total R$ 3.100,00‬
‭Locação estrutura metálica para Backdrop +abraçadeira de nylon‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas  Valor unitário R$ 2.783,33 Total R$ 5.566,66‬
‭Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral.‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  Valor unitário R$ 280,00  total R$ 71.680,00‬
‭Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar‬
‭Quantidade  08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 483,33 R$7.733,28‬
‭Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising‬
‭Quantidade 08  x 2 etapas  Valor unitário R$ 1.266,67‬ ‭R$ 20.266,72‬
‭Locação cadeiras de arbitro de ferro .‬
‭Quantidade 04 x 2 etapas Valor unitário R$ 1.400,00 R$ 11.200,00‬

‭Credenciais‬ ‭tamanho‬ ‭15x8‬ ‭cm‬ ‭presilha‬ ‭jacaré‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭foto‬ ‭e‬ ‭logo‬ ‭e‬ ‭plástico‬ ‭Valor‬
‭Quantidade 400 por etapa unitário R$ 15,90 x 2 = R$ 12.720,00‬
‭01(um)‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭Backdrop‬ ‭por‬ ‭etapa,‬ ‭em‬ ‭lona‬ ‭com‬ ‭ilhós‬ ‭e‬ ‭impressão,‬

‭5mx2m  - R$ 3.600,00 x 2 total R$ 7.200,00‬
‭lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte‬
‭Quantidade 08 x 2  Valor Unitário R$ 4.283,33  R$ 68.533,28‬
‭Lonas‬ ‭laterais‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭32‬‭lonas‬‭x‬‭4‬‭quadras‬ ‭+‬‭merchan,‬‭ilhós,‬‭vinil‬

‭adesivo em recorte, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  - Valor Unitário R$ 276,00  R$ 70.656,00‬
‭Lona‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos,‬ ‭com‬ ‭ilhós,‬ ‭medindo‬ ‭2,5M1M,‬‭em‬

‭impressão digital.‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas - Valor Unitário R$ 1.800,00 Total R$ 3.600,00‬
‭At meio  Lonas placares de quadra com ilhós, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas  Valor Unitário R$ 673,33 R$ 10.773,28‬

‭Total do orçamento R$ 421.375,94‬



‭I.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES‬

‭2.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭se obriga a:‬

‭a)‬ ‭orientar‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭comunicação‬ ‭visual‬

‭locação  e toda a documentação necessários, conforme premissas da lei;‬

‭b)‬ ‭prestar‬ ‭serviços,‬‭quanto‬‭a‬‭compilar‬‭notas‬‭fiscais,‬‭contratos,‬‭certidões‬‭e‬

‭todos‬ ‭documentos‬ ‭exigidos‬ ‭por‬ ‭lei,‬ ‭recibos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬

‭necessários para futura prestação de contas do projeto;‬

‭2.2‬ ‭Em contrapartida, a‬‭CONTRATANTE‬‭se obriga;‬

‭a)‬ ‭Fornecer‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭informações‬

‭necessárias para a perfeita execução dos serviços da‬‭CONTRATADA‬‭;‬

‭b)‬ ‭Realizar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭prestados‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭nos‬
‭prazos e termos abaixo descritos;‬
‭b)1.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭remunerada‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭provenientes‬ ‭do‬
‭projeto:‬
‭b)1.1‬ ‭A‬ ‭remuneração‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭ser‬‭á‬ ‭n‬‭o‬ ‭valor‬ ‭de‬
‭R$421.375,94‬‭(quatrocentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭um‬ ‭mil‬ ‭trezentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭cinco‬
‭reais e noventa e quatro centavos).‬
‭b)1.2‬‭A‬‭remuneração‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭se‬‭dará‬‭mediante‬ ‭a‬ ‭TED‬ ‭bancário‬
‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭a‬
‭entrega‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estruturas‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭uma‬ ‭semana‬ ‭antes‬ ‭do‬
‭campeonato,  no clube de destino.‬



‭III. PRAZOS‬

‭3.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭seguir‬‭o‬‭cronograma‬‭do‬‭projeto,‬‭bem‬

‭como os prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte.‬

‭IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO‬

‭4.1‬ ‭A‬ ‭rescisão‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭por‬ ‭(a)‬ ‭inadimplemento‬ ‭pelas‬ ‭de‬

‭quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em‬

‭razão‬ ‭de:‬ ‭(b)‬ ‭Falência,‬ ‭recuperação‬ ‭judicial,‬ ‭liquidação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬

‭extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada parte contratante‬

‭que‬ ‭forem‬ ‭colidentes‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭fins‬ ‭objetivados‬ ‭neste‬ ‭instrumento;‬ ‭e‬ ‭(d)‬

‭Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.‬

‭4.1.1‬ ‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭inadimplente‬ ‭se‬ ‭mantiver‬ ‭o‬

‭descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo‬

‭máximo‬‭e‬‭improrrogável‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭para‬‭o‬

‭cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a‬

‭parte‬ ‭prejudicada‬ ‭poderá‬ ‭rescindir‬ ‭de‬ ‭pleno‬‭direito‬‭a‬‭presente‬‭prestação,‬

‭mediante simples notificação nesse sentido.‬

‭4.2‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬‭rescisão‬‭contratual‬‭motivada‬‭por‬‭inadimplemento‬

‭da‬‭CONTRATADA‬‭,‬‭esta‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭restituir‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭todos‬‭os‬

‭valores‬ ‭eventualmente‬ ‭pagos‬ ‭por‬ ‭esta‬ ‭até‬ ‭então,‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭parcela,‬

‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬‭comunicação‬

‭neste‬‭sentido‬‭ou‬‭mediante‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭instrumento‬‭que‬‭destratar‬‭este‬

‭contrato, o que ocorrer primeiro.‬



‭O‬ ‭atraso‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭na‬ ‭restituição‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭à‬

‭CONTRATANTE‬ ‭acarretará‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭10%‬ ‭(dez‬

‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭restituído,‬ ‭monetariamente‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬

‭variação apresentada pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1%‬

‭(um‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭ao‬ ‭mês‬ ‭ou‬ ‭fração,‬ ‭tudo‬ ‭calculado‬ ‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬ ‭a‬

‭rescisão até a data da efetiva e integral restituição.‬

‭4.3‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭sujeitará‬ ‭a‬

‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multa‬‭diária‬‭equivalente‬‭a‬‭0,33%‬‭(trinta‬

‭e‬ ‭três‬ ‭centésimos‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭limitada‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭em‬

‭atraso,‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬ ‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬ ‭IPCA/IBGE,‬ ‭acrescido‬ ‭de‬

‭juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado‬

‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬‭a‬‭data‬‭do‬‭inadimplemento‬‭até‬‭a‬‭data‬‭do‬‭seu‬‭efetivo‬‭e‬

‭integral pagamento.‬

‭V. DAS CONDIÇÕES GERAIS‬

‭5.1‬ ‭É‬ ‭vedado‬ ‭às‬ ‭partes‬ ‭ceder‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭total‬ ‭ou‬

‭parcial‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭e/ou‬ ‭direitos‬ ‭consubstanciados‬ ‭no‬ ‭presente‬

‭instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob‬

‭pena‬‭de‬‭nulidade‬‭plena‬‭de‬‭tal‬‭cessão,‬‭e,‬‭ainda‬‭a‬‭rescisão‬‭automática‬‭deste‬

‭contrato, sem a necessidade de prévia notificação.‬

‭5.2‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭não‬ ‭será,‬ ‭em‬ ‭nenhuma‬ ‭hipótese,‬

‭considerado‬‭como‬‭criador‬‭de‬‭relações‬‭de‬‭sociedade,‬‭vínculo‬‭trabalhista‬‭ou‬

‭qualquer forma de associação.‬



‭5.3‬ ‭Qualquer‬ ‭tolerância‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭às‬

‭obrigações‬ ‭aqui‬ ‭assumidas‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭mera‬ ‭liberalidade,‬ ‭não‬

‭gerando‬ ‭qualquer‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭ambas‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭interpretada‬ ‭como‬ ‭repactuação‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento,‬ ‭ou‬

‭seja,‬ ‭o‬ ‭não‬ ‭exercício‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭direito‬ ‭previsto‬

‭neste instrumento ou dele decorrente não implicará renúncia ou novação,‬

‭podendo‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭ser‬ ‭exigido‬ ‭seu‬ ‭cumprimento‬ ‭pela‬ ‭outra‬

‭parte  5.4‬ ‭Todos os representantes legais das partes que firmam‬

‭este‬ ‭instrumento‬ ‭declaram‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭firmar‬ ‭o‬‭presente‬

‭instrumento e que estão devidamente habilitados.‬

‭5.5‬ ‭Este‬ ‭instrumento‬ ‭vincula‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭sucessores‬ ‭e‬ ‭está‬

‭sendo‬‭firmado‬‭em‬‭caráter‬‭irrevogável‬‭e‬‭irretratável.5.6‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬

‭disputa‬ ‭pelas‬ ‭partes‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭aos‬ ‭termos‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭contidos‬ ‭neste‬

‭contrato,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭já‬ ‭convencionado‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭Comarca‬ ‭da‬ ‭Capital‬ ‭do‬

‭Estado de São Paulo, para a resolução de litígios,‬

‭Abdicando‬‭as‬‭partes‬‭de‬‭outros‬‭foros,‬‭por‬‭melhores‬‭que‬‭possam‬‭parecer‬‭no‬

‭futuro.‬



‭E‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭assim‬‭as‬‭partes,‬‭justas‬‭e‬‭contratadas,‬‭firmam‬‭este‬‭contrato‬

‭em‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭vias‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭teor‬ ‭e‬ ‭forma,‬ ‭na‬ ‭presença‬ ‭das‬ ‭02‬ ‭(duas)‬

‭testemunhas abaixo assinadas.‬

‭São Paulo, 27 de junho de 2025‬

‭Nelson Roesch  Aerts‬

‭Renato Moraes‬

‭Bacco Comunicação‬

‭Testemunhas:‬

‭1._________________________‬ ‭2._________________________‬

‭Nome :                                                          Nome :‬

‭CPF:                                                               CPF:‬
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‭CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS‬

‭São partes no presente instrumento particular:‬

‭(a)‬‭INSTITUTO‬‭SPORTS,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭deste‬‭Estado‬

‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭na‬ ‭Avenida‬ ‭Queiroz‬ ‭Filho,‬ ‭n°1700,‬ ‭sala‬ ‭806‬ ‭8‬ ‭andar‬

‭Torre‬‭D,Vila‬‭Hamburguesa‬‭São‬‭Paulo‬‭-SP,‬‭CEP‬‭05319-000,‬‭inscrita‬‭no‬

‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭10.698.782/0001-38,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬

‭Nelson‬ ‭Roesch‬ ‭Aerts‬ ‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭empresário,‬ ‭portador‬ ‭da‬

‭cédula‬‭de‬‭identidade‬‭100.508.301-7-‬‭SSP/RS,‬‭inscrito‬‭no‬‭CPF/MF‬‭sob‬

‭o‬ ‭nº.‬ ‭436.463.520-00,‬ ‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬‭no‬‭município‬‭de‬‭São‬

‭Paulo-‬ ‭SP,‬ ‭com‬ ‭endereço‬ ‭comercial‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭representada,‬

‭doravante simplesmente designada‬‭CONTRATANTE;‬‭e‬

‭(b)‬‭BACCO‬‭COMUNICACAO‬‭VISUAL‬‭UNIPESSOAL‬‭LTDA‬ ‭pessoa‬‭jurídica‬

‭de‬‭direito‬‭privado,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Rua‬‭Guilherme‬‭Valente,‬‭177‬‭,‬ ‭Bairro‬

‭Jardim‬ ‭Vergueiro‬ ‭-São‬ ‭Paulo‬ ‭-Estado‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭,‬ ‭CEP:05818-280,‬

‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭47.032.130/0001-70‬ ‭e‬ ‭neste‬ ‭ato‬

‭presentado‬‭pelo‬‭seus‬‭representantes‬‭infra-assinados,‬‭simplesmente‬

‭designada‬‭CONTRATADA‬‭.‬

‭CONSIDERANDO QUE:‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭exerce‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prestação‬ ‭de‬

‭serviços de comunicação visual e  locação .‬



‭A‬‭CONTRATANTE‬‭,‬‭por‬‭sua‬‭vez,‬‭busca‬‭de‬ ‭serviços‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭locação‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭em‬ ‭toda‬ ‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭projeto,‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬‭Incentivo‬‭ao‬‭Esporte;‬‭e‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭de‬

‭projeto‬ ‭esportivo,‬ ‭aprovado‬ ‭no‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Esporte‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭registro‬

‭71000.063741/2024-25‬ ‭e‬ ‭SLI‬ ‭2404101‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭11.438‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭de‬ ‭dezembro‬ ‭de‬ ‭2006,‬ ‭que‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭um‬ ‭Torneio‬

‭Internacional‬‭de‬‭tênis‬‭ITF‬ ‭denominado‬‭Ano‬‭VII‬‭Brasil‬‭Tennis‬‭Classic‬‭Etapa‬‭1‬

‭e‬ ‭2‬ ‭em‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭-SP‬ ‭.‬ ‭Então,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬

‭(doravante‬ ‭“partes”),‬ ‭apresentam‬ ‭interesses‬ ‭comuns‬ ‭em‬ ‭suas‬ ‭áreas‬ ‭de‬

‭atuação, estando imbuídas de boa-fé,‬

‭RESOLVEM‬‭,‬ ‭na‬ ‭melhor‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭avençar‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭Contrato‬ ‭de‬

‭comunicação‬ ‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭(doravante‬ ‭simplesmente‬ ‭“Contrato”),‬ ‭o‬

‭qual será regido pelos termos e condições adiante estipulados.‬

‭I. DO OBJETO‬

‭1.1‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭comunicação‬
‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭Ano‬ ‭VII‬ ‭Brasil‬ ‭Tennis‬ ‭Classic‬‭-‬‭Etapa‬‭1‬
‭de‬‭14‬‭a‬‭20‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭Etapa‬‭2‬‭de‬‭21‬‭a‬‭27‬‭de‬‭julho‬‭de‬
‭2025,‬ ‭no‬ ‭Esporte‬ ‭Clube‬ ‭Pinheiros‬ ‭-SP,‬ ‭conforme‬ ‭orçamento‬
‭anexado‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Incentivo‬ ‭ao‬ ‭Esporte‬ ‭com‬
‭todas‬‭as‬‭premissas‬‭previstas‬‭no‬‭proposto‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭todo‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭junto‬ ‭aos‬
‭interessados.‬

‭Serviço‬‭de‬‭criação‬‭de‬‭layout‬‭–‬‭criação‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬‭ilustração‬
‭do projeto .‬
‭Valor do serviço R$ 19.000,00‬



‭Serviço‬ ‭de‬ ‭Formatação‬ ‭e‬ ‭Finalização‬ ‭Visual‬ ‭-‬ ‭adaptação‬ ‭das‬ ‭peças‬ ‭de‬ ‭identidade‬
‭visual , aplicação e programação visual do projeto conforme legislação vigente.‬
‭Valor do serviço R$ 15.000,00‬
‭Locação‬‭tubulação‬ ‭metálica‬‭para‬‭lona‬‭de‬‭fundo‬‭de‬‭quadra‬‭de‬‭18‬‭metros‬

‭de comprimento + abraçadeiras de nylon‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas   Valor unitário R$ 5.896,67  total R$ 94.346,72‬

‭Locação‬ ‭estrutura‬ ‭metálica‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬ ‭lona‬ ‭de‬
‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos‬ ‭Quantidade‬ ‭:‬ ‭01‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬
‭1.550,00  total R$ 3.100,00‬
‭Locação estrutura metálica para Backdrop +abraçadeira de nylon‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas  Valor unitário R$ 2.783,33 Total R$ 5.566,66‬
‭Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral.‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  Valor unitário R$ 280,00  total R$ 71.680,00‬
‭Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar‬
‭Quantidade  08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 483,33 R$7.733,28‬
‭Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising‬
‭Quantidade 08  x 2 etapas  Valor unitário R$ 1.266,67‬ ‭R$ 20.266,72‬
‭Locação cadeiras de arbitro de ferro .‬
‭Quantidade 04 x 2 etapas Valor unitário R$ 1.400,00 R$ 11.200,00‬

‭Credenciais‬ ‭tamanho‬ ‭15x8‬ ‭cm‬ ‭presilha‬ ‭jacaré‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭foto‬ ‭e‬ ‭logo‬ ‭e‬ ‭plástico‬ ‭Valor‬
‭Quantidade 400 por etapa unitário R$ 15,90 x 2 = R$ 12.720,00‬
‭01(um)‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭Backdrop‬ ‭por‬ ‭etapa,‬ ‭em‬ ‭lona‬ ‭com‬ ‭ilhós‬ ‭e‬ ‭impressão,‬

‭5mx2m  - R$ 3.600,00 x 2 total R$ 7.200,00‬
‭lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte‬
‭Quantidade 08 x 2  Valor Unitário R$ 4.283,33  R$ 68.533,28‬
‭Lonas‬ ‭laterais‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭32‬‭lonas‬‭x‬‭4‬‭quadras‬ ‭+‬‭merchan,‬‭ilhós,‬‭vinil‬

‭adesivo em recorte, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  - Valor Unitário R$ 276,00  R$ 70.656,00‬
‭Lona‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos,‬ ‭com‬ ‭ilhós,‬ ‭medindo‬ ‭2,5M1M,‬‭em‬

‭impressão digital.‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas - Valor Unitário R$ 1.800,00 Total R$ 3.600,00‬
‭At meio  Lonas placares de quadra com ilhós, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas  Valor Unitário R$ 673,33 R$ 10.773,28‬

‭Total do orçamento R$ 421.375,94‬



‭I.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES‬

‭2.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭se obriga a:‬

‭a)‬ ‭orientar‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭comunicação‬ ‭visual‬

‭locação  e toda a documentação necessários, conforme premissas da lei;‬

‭b)‬ ‭prestar‬ ‭serviços,‬‭quanto‬‭a‬‭compilar‬‭notas‬‭fiscais,‬‭contratos,‬‭certidões‬‭e‬

‭todos‬ ‭documentos‬ ‭exigidos‬ ‭por‬ ‭lei,‬ ‭recibos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬

‭necessários para futura prestação de contas do projeto;‬

‭2.2‬ ‭Em contrapartida, a‬‭CONTRATANTE‬‭se obriga;‬

‭a)‬ ‭Fornecer‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭informações‬

‭necessárias para a perfeita execução dos serviços da‬‭CONTRATADA‬‭;‬

‭b)‬ ‭Realizar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭prestados‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭nos‬
‭prazos e termos abaixo descritos;‬
‭b)1.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭remunerada‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭provenientes‬ ‭do‬
‭projeto:‬
‭b)1.1‬ ‭A‬ ‭remuneração‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭ser‬‭á‬ ‭n‬‭o‬ ‭valor‬ ‭de‬
‭R$421.375,94‬‭(quatrocentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭um‬ ‭mil‬ ‭trezentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭cinco‬
‭reais e noventa e quatro centavos).‬
‭b)1.2‬‭A‬‭remuneração‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭se‬‭dará‬‭mediante‬ ‭a‬ ‭TED‬ ‭bancário‬
‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭a‬
‭entrega‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estruturas‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭uma‬ ‭semana‬ ‭antes‬ ‭do‬
‭campeonato,  no clube de destino.‬



‭III. PRAZOS‬

‭3.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭seguir‬‭o‬‭cronograma‬‭do‬‭projeto,‬‭bem‬

‭como os prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte.‬

‭IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO‬

‭4.1‬ ‭A‬ ‭rescisão‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭por‬ ‭(a)‬ ‭inadimplemento‬ ‭pelas‬ ‭de‬

‭quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em‬

‭razão‬ ‭de:‬ ‭(b)‬ ‭Falência,‬ ‭recuperação‬ ‭judicial,‬ ‭liquidação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬

‭extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada parte contratante‬

‭que‬ ‭forem‬ ‭colidentes‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭fins‬ ‭objetivados‬ ‭neste‬ ‭instrumento;‬ ‭e‬ ‭(d)‬

‭Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.‬

‭4.1.1‬ ‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭inadimplente‬ ‭se‬ ‭mantiver‬ ‭o‬

‭descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo‬

‭máximo‬‭e‬‭improrrogável‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭para‬‭o‬

‭cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a‬

‭parte‬ ‭prejudicada‬ ‭poderá‬ ‭rescindir‬ ‭de‬ ‭pleno‬‭direito‬‭a‬‭presente‬‭prestação,‬

‭mediante simples notificação nesse sentido.‬

‭4.2‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬‭rescisão‬‭contratual‬‭motivada‬‭por‬‭inadimplemento‬

‭da‬‭CONTRATADA‬‭,‬‭esta‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭restituir‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭todos‬‭os‬

‭valores‬ ‭eventualmente‬ ‭pagos‬ ‭por‬ ‭esta‬ ‭até‬ ‭então,‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭parcela,‬

‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬‭comunicação‬

‭neste‬‭sentido‬‭ou‬‭mediante‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭instrumento‬‭que‬‭destratar‬‭este‬

‭contrato, o que ocorrer primeiro.‬



‭O‬ ‭atraso‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭na‬ ‭restituição‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭à‬

‭CONTRATANTE‬ ‭acarretará‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭10%‬ ‭(dez‬

‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭restituído,‬ ‭monetariamente‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬

‭variação apresentada pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1%‬

‭(um‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭ao‬ ‭mês‬ ‭ou‬ ‭fração,‬ ‭tudo‬ ‭calculado‬ ‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬ ‭a‬

‭rescisão até a data da efetiva e integral restituição.‬

‭4.3‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭sujeitará‬ ‭a‬

‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multa‬‭diária‬‭equivalente‬‭a‬‭0,33%‬‭(trinta‬

‭e‬ ‭três‬ ‭centésimos‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭limitada‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭em‬

‭atraso,‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬ ‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬ ‭IPCA/IBGE,‬ ‭acrescido‬ ‭de‬

‭juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado‬

‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬‭a‬‭data‬‭do‬‭inadimplemento‬‭até‬‭a‬‭data‬‭do‬‭seu‬‭efetivo‬‭e‬

‭integral pagamento.‬

‭V. DAS CONDIÇÕES GERAIS‬

‭5.1‬ ‭É‬ ‭vedado‬ ‭às‬ ‭partes‬ ‭ceder‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭total‬ ‭ou‬

‭parcial‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭e/ou‬ ‭direitos‬ ‭consubstanciados‬ ‭no‬ ‭presente‬

‭instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob‬

‭pena‬‭de‬‭nulidade‬‭plena‬‭de‬‭tal‬‭cessão,‬‭e,‬‭ainda‬‭a‬‭rescisão‬‭automática‬‭deste‬

‭contrato, sem a necessidade de prévia notificação.‬

‭5.2‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭não‬ ‭será,‬ ‭em‬ ‭nenhuma‬ ‭hipótese,‬

‭considerado‬‭como‬‭criador‬‭de‬‭relações‬‭de‬‭sociedade,‬‭vínculo‬‭trabalhista‬‭ou‬

‭qualquer forma de associação.‬



‭5.3‬ ‭Qualquer‬ ‭tolerância‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭às‬

‭obrigações‬ ‭aqui‬ ‭assumidas‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭mera‬ ‭liberalidade,‬ ‭não‬

‭gerando‬ ‭qualquer‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭ambas‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭interpretada‬ ‭como‬ ‭repactuação‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento,‬ ‭ou‬

‭seja,‬ ‭o‬ ‭não‬ ‭exercício‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭direito‬ ‭previsto‬

‭neste instrumento ou dele decorrente não implicará renúncia ou novação,‬

‭podendo‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭ser‬ ‭exigido‬ ‭seu‬ ‭cumprimento‬ ‭pela‬ ‭outra‬

‭parte  5.4‬ ‭Todos os representantes legais das partes que firmam‬

‭este‬ ‭instrumento‬ ‭declaram‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭firmar‬ ‭o‬‭presente‬

‭instrumento e que estão devidamente habilitados.‬

‭5.5‬ ‭Este‬ ‭instrumento‬ ‭vincula‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭sucessores‬ ‭e‬ ‭está‬

‭sendo‬‭firmado‬‭em‬‭caráter‬‭irrevogável‬‭e‬‭irretratável.5.6‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬

‭disputa‬ ‭pelas‬ ‭partes‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭aos‬ ‭termos‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭contidos‬ ‭neste‬

‭contrato,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭já‬ ‭convencionado‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭Comarca‬ ‭da‬ ‭Capital‬ ‭do‬

‭Estado de São Paulo, para a resolução de litígios,‬

‭Abdicando‬‭as‬‭partes‬‭de‬‭outros‬‭foros,‬‭por‬‭melhores‬‭que‬‭possam‬‭parecer‬‭no‬

‭futuro.‬



‭E‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭assim‬‭as‬‭partes,‬‭justas‬‭e‬‭contratadas,‬‭firmam‬‭este‬‭contrato‬

‭em‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭vias‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭teor‬ ‭e‬ ‭forma,‬ ‭na‬ ‭presença‬ ‭das‬ ‭02‬ ‭(duas)‬

‭testemunhas abaixo assinadas.‬

‭São Paulo, 27 de junho de 2025‬

‭Nelson Roesch  Aerts‬

‭Renato Moraes‬

‭Bacco Comunicação‬

‭Testemunhas:‬

‭1._________________________‬ ‭2._________________________‬

‭Nome :                                                          Nome :‬

‭CPF:                                                               CPF:‬
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EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
DISPENSADA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2003, ITEM 3.01. 
......................................................................................................................................... 

TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME

CNPJ: 07.811.879/0001-09

CCM:3.484.928-9

RUA BRITO PEIXOTO, 387 - VILA 
CORDEIRO - CEP: 04582-020

SÃO PAULO - SP

DATA DA EMISSÃO: 1 de julho de 2025

FATURA DE LOCAÇÃO

FATURA N.º VALOR VENCIMENTO

F-1125 R$ 56.525,00 A VISTA

NOME: INSTITUTO SPORTS

END.: AV. QUEIROZ FILHO, 1700 SALA 806 - SUNNY 
TOWER - CEP: 05319-000

MUNICIPIO: SÃO PAULO ESTADO: SP

CNPJ: 10.698.782/0001-38

VALOR POR EXTENSO CINQUENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E VINTE CINCO REAIS

O SACADO ACIMA QUALIFICADO É DEVEDOR DA IMPORTANCIA MENCIONADA DA PRESENTE FATURA

DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, PAGÁVEL A TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, OU A SUA ORDEM, 
CONFORME VENCIMENTO ACIMA.

DESCRIÇÃO VALOR

Locação de sistema de som , com 01 caixa de som , 01 microfone para  cada uma das 03 
(três) quadras de jogos .
Valor por etapa R$  28.262,50 X 2 = R$ 56.525,00
 
 Valor total da nota  R$ 56.525,00
  
ITEM     3.10 Sistema de Som
Ano VII Brasil Tennis Classic  - Etapa 1 e 2  São Paulo -SP
Processo 71000.063741/2024-25
SLI 2404101
 
Bradesco pix CNPJ: 07.811.879/0001-09Agência: 1363  Conta corrente: 51.489-6

R$ 56.525,00

VALOR APROXIMADO   DE   TRIBUTOS - R$ 11.305,00

REF. LEI 12741/2012

VALOR TOTAL R$ 56.525,00

FATURA DE 
LOCAÇÃO

RECEBEMOS DA TAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DE BENS MOVEIS DESCRIMINADOS NESTA FATURA

F-1125  	 /	 / 	  	

DATA ASSINATURA
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G332011251363822008

01/07/2025 12:58:02

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 237 BCO BRADESCO S.A.

Agência (sem DV) 1363 AV.MORUMBI-URB.SP

Conta corrente (com
DV) 514896

Conta Pagamento 0000

CNPJ 07.811.879/0001-09

Nome favorecido TAS COMUNICACAO VISUAL LTDA

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 70.103

Valor 56.525,00

Data transferência 01/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 1CA17EBBF3914D4B

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 São partes no presente instrumento particular: 
 (a)  INSTITUTO SPORTS,  com sede na cidade de São Paulo,  deste Estado de 
 São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, n°1700, sala 806 8 andar Torre D, Vila 
 Hamburguesa São Paulo -SP, CEP 05319-000, inscrita no CNPJ sob o no 
 10.698.782/0001-38, neste ato representada por  Nelson  Roesch Aerts  , 
 brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
 100.508.301-7- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o no. 436.463.520-00, 
 residente e domiciliado no município de São Paulo- SP, com endereço 
 comercial na sede da representada, doravante simplesmente designada 
 CONTRATANTE;  e 
 b)  TAS COMUNICAÇÃO VISUAL  ,  pessoa jurídica de direito  privado, com 
 sede na Rua Brito Peixoto, nº 387 – na Cidade de São Paulo  no Estado São 
 Paulo- SP, CEP: 04562-020, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
 07.811.879/0001-09, e neste ato representado pelo seus representantes 
 infra-assinados, simplesmente designada  CONTRATADA  .  CONSIDERANDO 
 QUE: 

 A  CONTRATADA  é uma empresa habilitada para prestação de serviços de iluminação 
 e sonorização. 

 A  CONTRATANTE  , por sua vez, busca a prestação de serviços de sistema de 
 som  , com apoio em toda legislação vigente para a execução do projeto, 
 nos moldes da Lei de Incentivo ao Esporte; e  para a execução de projeto 
 esportivo, aprovado no Ministério do Esporte sob o registro 
 71000.063741/2024-25   e SLI 2404101 , de acordo com a Lei no 11.438 de 
 29 de dezembro de 2006, que consiste em um Torneio  Internacional de 
 tênis ITF  , denominado Ano VII Brasil Tennis Classic- Etapa 1 e 2 São 
 Paulo -SP  Então, a  CONTRATANTE  e a  CONTRATADA  (doravante “partes”), 
 ao apresentam interesses comuns em suas áreas de atuação, estando 
 imbuídas de boa-fé, 



 RESOLVEM  , na melhor forma de direito, avençar o presente  Contrato de 
 Prestação de Serviços (doravante simplesmente “Contrato”), o qual será 
 regido pelos termos e condições adiante estipulados. 

 I. DO OBJETO 

 1.1  O presente contrato tem por objeto de prestar  serviços no 
 campeonato denomin  ado Ano VII Brasil Tennis Classic-  Etapa 1` de 14 a 
 20 de julho de 2025 e Etapa 2 de 21 a 27 de julho de 2025 no Esporte 
 Clube Pinheiros -SP,  nos  moldes da Lei de Incentivo  ao Esporte com todas 
 as premissas previstas no texto legal, e de acordo com o valor estimado e 
 objetivos propostos pela  CONTRATANTE,  bem como todo aco  mpanhamento 
 do mesmo junto aos interessados. 

 Locação de sistema de som - com 01 caixa de som, 01 microfone para  cada uma das 03 
 (três) quadras de jogos . 
 Valor por etapa R$  28.262,50 X 2 = R$ 56.525,00 

 Valor total da nota  R$ 56.525,00 

 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 2.1 A  CONTRATADA  se obriga a: 
 a) orientar a  CONTRATANTE  , quanto às ações dos serviços  prestados 
 conforme premissas da lei; 
 b) prestar os serviços, quanto a compilar notas fiscais, contratos, certidões, 
 recibos e demais documentos necessários para futura prestação de contas 
 do projeto; 
 2.2 Em contrapartida, a  CONTRATANTE  se obriga a: 
 a) Fornecer em tempo hábil, todos os documentos e informações 
 necessárias para a perfeita execução dos serviços da  CONTRATADA  ; 
 b) Realizar o pagamento dos serviços prestados pela  CONTRATADA,  nos 
 prazos e termos abaixo descritos: 
 b)1. A  CONTRATADA  será remunerada com recursos provenientes  do 
 projeto. 



 b)1.1 A remuneração da  CONTRATADA  será no valor  por etapa  R$  28.262,50 
 X 2 = R$ 56.525,00 
 b)1.2 A) A remuneração da  CONTRATADA  se dará mediante  a TED 

 bancário em nome da Contratada e  mediante apresentação   da nota fiscal 
 A entrega do serviço deve ser em até uma semana antes do campeonato 
 no clube destino. 
 III. PRAZOS 
 3.1 A  CONTRATADA  deverá seguir o cronograma do projeto,  bem como os 
 prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte. 

 IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 4.1 A rescisão poderá ocorrer por (a) inadimplemento pelas de quaisquer 
 de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em razão de: 
 (b) Falência, recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial; (c) 
 Modificação dos fins sociais de cada parte contratante que forem 
 colidentes com os fins objetivados neste instrumento; e (d) Extinção da 
 pessoa jurídica por qualquer razão. 

 4.1.1 Qualquer das partes será considerada inadimplente se mantiver o 
 descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo máximo e 
 improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data para o cumprimento de 
 cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a 
 parte prejudicada poderá rescindir de pleno direito a presente prestação, 
 mediante simples notificação nesse sentido. 

 4.2 Em caso de rescisão contratual motivada por inadimplemento 
 da  CONTRATADA  , esta ficará obrigada a restituir à  CONTRATANTE 
 todos os valores eventualmente pagos por esta até então, em uma 
 única parcela, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do 



 recebimento de comunicação neste sentido ou mediante a 
 assinatura do instrumento que destratar este contrato, o que 
 ocorrer primeiro. O atraso da  CONTRATADA  na restituição  de 
 quaisquer valores devidos à  CONTRATANTE  acarretará  incidência 
 de multa equivalente a 10% (dez por cento) do montante a ser 
 restituído, monetariamente corrigido pela variação apresentada 
 pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 
 mês ou fração, tudo calculado pro rata die, desde a rescisão até a 
 data da efetiva e integral restituição. 
 4.3 O atraso injustificado no pagamento do preço sujeitará a 
 CONTRATANTE  ao pagamento de multa diária equivalente  a 0,33% 
 (trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por 
 cento) do valor em atraso, corrigido pela variação apresentada 
 pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
 cento) ao mês ou fração, tudo calculado  pro rata die  ,  desde a data 
 do inadimplemento até a data do seu efetivo e integral 
 pagamento. 
 V. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 5.1 É vedado às partes ceder a terceiros a execução total ou parcial das 
 obrigações e/ou direitos consubstanciados no presente instrumento, sem 
 a prévia autorização por escrito da outra parte, sob 
 pena de nulidade plena de tal cessão, e, ainda a rescisão automática deste 
 contrato, sem a necessidade de prévia notificação. 

 5.2 O presente instrumento não será, em nenhuma hipótese, considerado 
 como criador de relações de sociedade, vínculo trabalhista ou qualquer 
 forma de associação. 

 5.3 Qualquer tolerância das partes contratantes em relação às obrigações 
 aqui assumidas será considerada mera liberalidade, não gerando qualquer 
 direito para ambas as partes e nem podendo ser interpretada como 
 repactuação ou aditamento a este instrumento, ou seja, o não exercício 
 por qualquer das partes de algum direito previsto neste instrumento ou 



 dele decorrente não implicará renúncia ou novação, podendo a qualquer 
 momento ser exigido seu cumprimento pela outra parte. 
 5.4 Todos os representantes legais das partes que firmam este 
 instrumento declaram que possuem poderes para firmar o presente 
 instrumento e que estão devidamente habilitados. 
 5.5 Este instrumento vincula as partes e seus sucessores e está sendo 
 firmado em caráter irrevogável e irretratável. 
 5.6 Em caso de disputa pelas partes com relação aos termos e condições 
 contidos neste contrato, fica desde já convencionado o foro da Comarca da 
 Capital do Estado de São Paulo, para a resolução de litígios, Abdicando as 
 partes de outros foros, por melhores que possam parecer no futuro. 
 E por estarem assim as partes, justas e contratadas, firmam este contrato 
 em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) 
 testemunhas abaixo assinadas 

 São Paulo, 27 de junho de 2025 

 _______________________________________ 
 Instituto Sports 
 Nelson Roesch Aerts 

 _______________________________________- 
 Robson Almeida 

 Testemunhas; 
 1.____________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF 
 Testemunhas; 

 2.____________________________ 
 Nome: 
 CPF/MF 



3.11 - TENDAS
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A.S. GESTAO E LOGISTICA LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br
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Consultar contas BB cadastradas
G333070757069860008

07/07/2025 08:01:18

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Nome SLI-2404101

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Nome A.S. G LOGISTICA LTDA

Agência 9934-1

Conta corrente 1228-9

Valor 137.940,00

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



A.S. GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CNPJ 46.852.388/0001-50 Nº. 64
I.EST.

Praia Grande/SP

CONJ: SALA 806

Bairro: V. Hamburguesa Município: U.F.: SP

E-mail: institutosports@institutosports.com.br

CNPJ: 10.698.782/0001-38 I.Estad.: ICM: 

Natureza da Operação:

ITEM UNID.
VALOR TOTAL 

1ª ETAPA

VALOR TOTAL 

2ª ETAPA

3.13 1 R$ 78.000,00 R$ 156.000,00

TRIBUTADA " ATIVIDADE NÃO SUJEITA AS RETENÇÕES

PIS

IR

INSS

Nome Transportador: CNPJ/CPF:

Endereço: Município: U.F.:

Placa: Motorista:

MARCANÚMERO QTD.

Recebi(emos) de A.S. GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA, os bens constantes na NOTA DE LOCAÇÃO Nº. 64
DE

DIA ANO

 3.11 6

Salas operacionais em Octanorm 

Salas construídos em placas de TS Brancas, unidas por montantes de 

alumínios anodizados multidirecionais, e travas de teto para 

sustentação de forro, acesso frontal com piso e meio vidro, com 

piso e ar condicionado. 

Condições de Pagamento: 07/07/2025 50% DO VALOR TOTAL

Ano VII Brasil Tennis Classic - Etapa 1 e 2  São Paulo -SP 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

Ano VII Brasil Tennis Classic - Etapa 1 e 2  São Paulo -SP  Processo 71000.063741/2024-25 SLI 2404101

R$ 119.880,00

CEP: 05319-000 São Paulo

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

tel: 11 5041-3790

DADOS DO CLIENTE/LOCATÁRIO:

Rua Jaú, nº 888 - SALA 01 BLOCO A81 - Boqueirão - Praia Grande - SP

558.733.636.117

Razão Social:

Endereço:  Av. Queiroz Filho - Sunny Tower                  Nº:  1.700

INSTITUTO SPORTS

NOTA DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Documento Eletrônico Emitido em Via Única

14/7/2025

IM: 4.107.543-9

LOCAL MÊS ASSINATURA

ESPÉCIE P.BRUTO P.LÍQUIDO

, DE

-R$                        CSLL -R$                       RETENÇÕES NA FONTE

-R$                        TOTAL RETENÇÕES -R$                       VALOR LÍQUIDO DA NOTA 275.880,00R$       

BCO BRASIL AG: 9934-1 CONTA CORRENTE: 1228-9
"OPERAÇÃO COMERCIAL NÃO SUJEITA À EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº.116/03"

-R$                        COFINS -R$                       VALOR DA OPERAÇÃO 275.880,00R$       

RETENÇÃO FEDERAL  ( PIS/COFINS/CSLL ):  NÃO

DA LEI 10.833/2003 E IN/SRF 459/2004"

R$ 78.000,00

R$ 59.940,00

R$ 275.880,00

R$ 9.990,00

Locação montagem e desmontagem de arquibancada para quadra 

central com capacidade para até 180 pessoas com cadeiras, com 

degraus, com piso em carpete, com cobertura, pintura e 

fechamento em lycra com escada de segurança e guarda corpo em 

todo perímetro e reforço traseiro.
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Consultar contas BB cadastradas
G335141401299792014

14/07/2025 14:19:38

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Nome SLI-2404101

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Nome A.S. G LOGISTICA LTDA

Agência 9934-1

Conta corrente 1228-9

Valor 137.940,00

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088











3.12 - ESTRUTURA METALICA -
PAINEL DE PROGRAMAÇÃO DE

JOGOS

Villa Lobos Office Park



BACCO COMUNICACAO VISUAL
UNIPESSOAL LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



 

01/07/2025, 11:48 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?ccm=73763586&nf=343&cod=NNDHKLV9 1/1
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Consultar contas cadastradas (outros bancos)
G336011520938514023

01/07/2025 15:35:03

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4 SLI-2404101

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 1546 S PAULO C EMPRESARIAL

Conta corrente (com
DV) 994672

Conta Pagamento 0000

CNPJ 47.032.130/0001-70

Nome favorecido BACCO COMUNICACAO VISUAL UNIPESSOAL LTD

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 70.106

Valor 213.893,38

Data transferência 01/07/2025

"C" - CPF/CNPJ
diferente

Autenticação SISBB 67AAC934CEC4202F

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088





‭CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS‬

‭São partes no presente instrumento particular:‬

‭(a)‬‭INSTITUTO‬‭SPORTS,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭cidade‬‭de‬‭São‬‭Paulo,‬‭deste‬‭Estado‬

‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo,‬ ‭na‬ ‭Avenida‬ ‭Queiroz‬ ‭Filho,‬ ‭n°1700,‬ ‭sala‬ ‭806‬ ‭8‬ ‭andar‬

‭Torre‬‭D,Vila‬‭Hamburguesa‬‭São‬‭Paulo‬‭-SP,‬‭CEP‬‭05319-000,‬‭inscrita‬‭no‬

‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭10.698.782/0001-38,‬ ‭neste‬ ‭ato‬ ‭representada‬ ‭por‬

‭Nelson‬ ‭Roesch‬ ‭Aerts‬ ‭,‬ ‭brasileiro,‬ ‭casado,‬ ‭empresário,‬ ‭portador‬ ‭da‬

‭cédula‬‭de‬‭identidade‬‭100.508.301-7-‬‭SSP/RS,‬‭inscrito‬‭no‬‭CPF/MF‬‭sob‬

‭o‬ ‭nº.‬ ‭436.463.520-00,‬ ‭residente‬ ‭e‬ ‭domiciliado‬‭no‬‭município‬‭de‬‭São‬

‭Paulo-‬ ‭SP,‬ ‭com‬ ‭endereço‬ ‭comercial‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭representada,‬

‭doravante simplesmente designada‬‭CONTRATANTE;‬‭e‬

‭(b)‬‭BACCO‬‭COMUNICACAO‬‭VISUAL‬‭UNIPESSOAL‬‭LTDA‬ ‭pessoa‬‭jurídica‬

‭de‬‭direito‬‭privado,‬‭com‬‭sede‬‭na‬‭Rua‬‭Guilherme‬‭Valente,‬‭177‬‭,‬ ‭Bairro‬

‭Jardim‬ ‭Vergueiro‬ ‭-São‬ ‭Paulo‬ ‭-Estado‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭,‬ ‭CEP:05818-280,‬

‭inscrita‬ ‭no‬ ‭CNPJ/MF‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬ ‭47.032.130/0001-70‬ ‭e‬ ‭neste‬ ‭ato‬

‭presentado‬‭pelo‬‭seus‬‭representantes‬‭infra-assinados,‬‭simplesmente‬

‭designada‬‭CONTRATADA‬‭.‬

‭CONSIDERANDO QUE:‬

‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭é‬ ‭uma‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭exerce‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prestação‬ ‭de‬

‭serviços de comunicação visual e  locação .‬



‭A‬‭CONTRATANTE‬‭,‬‭por‬‭sua‬‭vez,‬‭busca‬‭de‬ ‭serviços‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬

‭locação‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭em‬ ‭toda‬ ‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬

‭projeto,‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬‭Incentivo‬‭ao‬‭Esporte;‬‭e‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭de‬

‭projeto‬ ‭esportivo,‬ ‭aprovado‬ ‭no‬ ‭Ministério‬ ‭do‬ ‭Esporte‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭registro‬

‭71000.063741/2024-25‬ ‭e‬ ‭SLI‬ ‭2404101‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭11.438‬ ‭de‬ ‭29‬ ‭de‬ ‭dezembro‬ ‭de‬ ‭2006,‬ ‭que‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭um‬ ‭Torneio‬

‭Internacional‬‭de‬‭tênis‬‭ITF‬ ‭denominado‬‭Ano‬‭VII‬‭Brasil‬‭Tennis‬‭Classic‬‭Etapa‬‭1‬

‭e‬ ‭2‬ ‭em‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭-SP‬ ‭.‬ ‭Então,‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬

‭(doravante‬ ‭“partes”),‬ ‭apresentam‬ ‭interesses‬ ‭comuns‬ ‭em‬ ‭suas‬ ‭áreas‬ ‭de‬

‭atuação, estando imbuídas de boa-fé,‬

‭RESOLVEM‬‭,‬ ‭na‬ ‭melhor‬ ‭forma‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭avençar‬ ‭o‬ ‭presente‬ ‭Contrato‬ ‭de‬

‭comunicação‬ ‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭(doravante‬ ‭simplesmente‬ ‭“Contrato”),‬ ‭o‬

‭qual será regido pelos termos e condições adiante estipulados.‬

‭I. DO OBJETO‬

‭1.1‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭contrato‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objeto‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭comunicação‬
‭visual‬ ‭e‬ ‭locação‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭Ano‬ ‭VII‬ ‭Brasil‬ ‭Tennis‬ ‭Classic‬‭-‬‭Etapa‬‭1‬
‭de‬‭14‬‭a‬‭20‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2025‬‭e‬‭Etapa‬‭2‬‭de‬‭21‬‭a‬‭27‬‭de‬‭julho‬‭de‬
‭2025,‬ ‭no‬ ‭Esporte‬ ‭Clube‬ ‭Pinheiros‬ ‭-SP,‬ ‭conforme‬ ‭orçamento‬
‭anexado‬ ‭nos‬ ‭moldes‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Incentivo‬ ‭ao‬ ‭Esporte‬ ‭com‬
‭todas‬‭as‬‭premissas‬‭previstas‬‭no‬‭proposto‬‭pela‬‭CONTRATANTE,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭todo‬ ‭acompanhamento‬ ‭do‬ ‭mesmo‬ ‭junto‬ ‭aos‬
‭interessados.‬

‭Serviço‬‭de‬‭criação‬‭de‬‭layout‬‭–‬‭criação‬‭de‬‭comunicação‬‭visual‬‭e‬‭ilustração‬
‭do projeto .‬
‭Valor do serviço R$ 19.000,00‬



‭Serviço‬ ‭de‬ ‭Formatação‬ ‭e‬ ‭Finalização‬ ‭Visual‬ ‭-‬ ‭adaptação‬ ‭das‬ ‭peças‬ ‭de‬ ‭identidade‬
‭visual , aplicação e programação visual do projeto conforme legislação vigente.‬
‭Valor do serviço R$ 15.000,00‬
‭Locação‬‭tubulação‬ ‭metálica‬‭para‬‭lona‬‭de‬‭fundo‬‭de‬‭quadra‬‭de‬‭18‬‭metros‬

‭de comprimento + abraçadeiras de nylon‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas   Valor unitário R$ 5.896,67  total R$ 94.346,72‬

‭Locação‬ ‭estrutura‬ ‭metálica‬ ‭+abraçadeiras‬ ‭de‬ ‭nylon‬ ‭para‬ ‭lona‬ ‭de‬
‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos‬ ‭Quantidade‬ ‭:‬ ‭01‬ ‭x‬ ‭2‬ ‭etapas‬ ‭Valor‬ ‭unitário‬ ‭R$‬
‭1.550,00  total R$ 3.100,00‬
‭Locação estrutura metálica para Backdrop +abraçadeira de nylon‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas  Valor unitário R$ 2.783,33 Total R$ 5.566,66‬
‭Locação  estrutura metálica +abraçadeiras de nylon, para lona lateral.‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  Valor unitário R$ 280,00  total R$ 71.680,00‬
‭Locação  estruturas metálicas +abraçadeiras de nylon para lona do placar‬
‭Quantidade  08 x 2 etapas  Valor unitário R$ 483,33 R$7.733,28‬
‭Locação bancos para jogadores de madeira + merchandising‬
‭Quantidade 08  x 2 etapas  Valor unitário R$ 1.266,67‬ ‭R$ 20.266,72‬
‭Locação cadeiras de arbitro de ferro .‬
‭Quantidade 04 x 2 etapas Valor unitário R$ 1.400,00 R$ 11.200,00‬

‭Credenciais‬ ‭tamanho‬ ‭15x8‬ ‭cm‬ ‭presilha‬ ‭jacaré‬ ‭,‬ ‭com‬ ‭foto‬ ‭e‬ ‭logo‬ ‭e‬ ‭plástico‬ ‭Valor‬
‭Quantidade 400 por etapa unitário R$ 15,90 x 2 = R$ 12.720,00‬
‭01(um)‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭Backdrop‬ ‭por‬ ‭etapa,‬ ‭em‬ ‭lona‬ ‭com‬ ‭ilhós‬ ‭e‬ ‭impressão,‬

‭5mx2m  - R$ 3.600,00 x 2 total R$ 7.200,00‬
‭lonas de fundo de quadra + merchan em vinil 18mx2m em recorte‬
‭Quantidade 08 x 2  Valor Unitário R$ 4.283,33  R$ 68.533,28‬
‭Lonas‬ ‭laterais‬ ‭de‬ ‭quadra‬ ‭32‬‭lonas‬‭x‬‭4‬‭quadras‬ ‭+‬‭merchan,‬‭ilhós,‬‭vinil‬

‭adesivo em recorte, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 128 x 2 etapas  - Valor Unitário R$ 276,00  R$ 70.656,00‬
‭Lona‬ ‭painel‬ ‭de‬ ‭programação‬ ‭de‬ ‭jogos,‬ ‭com‬ ‭ilhós,‬ ‭medindo‬ ‭2,5M1M,‬‭em‬

‭impressão digital.‬
‭Quantidade 01 x 2 etapas - Valor Unitário R$ 1.800,00 Total R$ 3.600,00‬
‭At meio  Lonas placares de quadra com ilhós, medindo 2mx1m‬
‭Quantidade 08 x 2 etapas  Valor Unitário R$ 673,33 R$ 10.773,28‬

‭Total do orçamento R$ 421.375,94‬



‭I.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES‬

‭2.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭se obriga a:‬

‭a)‬ ‭orientar‬ ‭a‬ ‭CONTRATANTE‬‭,‬ ‭quanto‬ ‭às‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭comunicação‬ ‭visual‬

‭locação  e toda a documentação necessários, conforme premissas da lei;‬

‭b)‬ ‭prestar‬ ‭serviços,‬‭quanto‬‭a‬‭compilar‬‭notas‬‭fiscais,‬‭contratos,‬‭certidões‬‭e‬

‭todos‬ ‭documentos‬ ‭exigidos‬ ‭por‬ ‭lei,‬ ‭recibos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬

‭necessários para futura prestação de contas do projeto;‬

‭2.2‬ ‭Em contrapartida, a‬‭CONTRATANTE‬‭se obriga;‬

‭a)‬ ‭Fornecer‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭e‬ ‭informações‬

‭necessárias para a perfeita execução dos serviços da‬‭CONTRATADA‬‭;‬

‭b)‬ ‭Realizar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭prestados‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭nos‬
‭prazos e termos abaixo descritos;‬
‭b)1.‬ ‭A‬ ‭CONTRATADA‬ ‭será‬ ‭remunerada‬ ‭com‬ ‭recursos‬ ‭provenientes‬ ‭do‬
‭projeto:‬
‭b)1.1‬ ‭A‬ ‭remuneração‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭ser‬‭á‬ ‭n‬‭o‬ ‭valor‬ ‭de‬
‭R$421.375,94‬‭(quatrocentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭um‬ ‭mil‬ ‭trezentos‬ ‭e‬ ‭vinte‬ ‭e‬ ‭cinco‬
‭reais e noventa e quatro centavos).‬
‭b)1.2‬‭A‬‭remuneração‬‭da‬‭CONTRATADA‬‭se‬‭dará‬‭mediante‬ ‭a‬ ‭TED‬ ‭bancário‬
‭em‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭a‬
‭entrega‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estruturas‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭uma‬ ‭semana‬ ‭antes‬ ‭do‬
‭campeonato,  no clube de destino.‬



‭III. PRAZOS‬

‭3.1‬ ‭A‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭seguir‬‭o‬‭cronograma‬‭do‬‭projeto,‬‭bem‬

‭como os prazos estipulados pelas regras da Lei de Incentivo ao Esporte.‬

‭IV. DAS CAUSAS DE RESCISÃO‬

‭4.1‬ ‭A‬ ‭rescisão‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭por‬ ‭(a)‬ ‭inadimplemento‬ ‭pelas‬ ‭de‬

‭quaisquer de suas obrigações constantes deste contrato, assim como em‬

‭razão‬ ‭de:‬ ‭(b)‬ ‭Falência,‬ ‭recuperação‬ ‭judicial,‬ ‭liquidação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬

‭extrajudicial; (c) Modificação dos fins sociais de cada parte contratante‬

‭que‬ ‭forem‬ ‭colidentes‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭fins‬ ‭objetivados‬ ‭neste‬ ‭instrumento;‬ ‭e‬ ‭(d)‬

‭Extinção da pessoa jurídica por qualquer razão.‬

‭4.1.1‬ ‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭inadimplente‬ ‭se‬ ‭mantiver‬ ‭o‬

‭descumprimento de quaisquer de suas obrigações pelo prazo‬

‭máximo‬‭e‬‭improrrogável‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬‭data‬‭para‬‭o‬

‭cumprimento de cada obrigação específica, sendo certo que neste caso a‬

‭parte‬ ‭prejudicada‬ ‭poderá‬ ‭rescindir‬ ‭de‬ ‭pleno‬‭direito‬‭a‬‭presente‬‭prestação,‬

‭mediante simples notificação nesse sentido.‬

‭4.2‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬‭rescisão‬‭contratual‬‭motivada‬‭por‬‭inadimplemento‬

‭da‬‭CONTRATADA‬‭,‬‭esta‬‭ficará‬‭obrigada‬‭a‬‭restituir‬‭à‬‭CONTRATANTE‬‭todos‬‭os‬

‭valores‬ ‭eventualmente‬ ‭pagos‬ ‭por‬ ‭esta‬ ‭até‬ ‭então,‬ ‭em‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭parcela,‬

‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭5‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭contados‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬‭comunicação‬

‭neste‬‭sentido‬‭ou‬‭mediante‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭instrumento‬‭que‬‭destratar‬‭este‬

‭contrato, o que ocorrer primeiro.‬



‭O‬ ‭atraso‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA‬ ‭na‬ ‭restituição‬ ‭de‬ ‭quaisquer‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭à‬

‭CONTRATANTE‬ ‭acarretará‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭equivalente‬ ‭a‬ ‭10%‬ ‭(dez‬

‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭restituído,‬ ‭monetariamente‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬

‭variação apresentada pelo IPCA/IBGE e acrescido de juros de mora de 1%‬

‭(um‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭ao‬ ‭mês‬ ‭ou‬ ‭fração,‬ ‭tudo‬ ‭calculado‬ ‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬ ‭a‬

‭rescisão até a data da efetiva e integral restituição.‬

‭4.3‬ ‭O‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭no‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭sujeitará‬ ‭a‬

‭CONTRATANTE‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭de‬ ‭multa‬‭diária‬‭equivalente‬‭a‬‭0,33%‬‭(trinta‬

‭e‬ ‭três‬ ‭centésimos‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭limitada‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭em‬

‭atraso,‬ ‭corrigido‬ ‭pela‬ ‭variação‬ ‭apresentada‬ ‭pelo‬ ‭IPCA/IBGE,‬ ‭acrescido‬ ‭de‬

‭juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, tudo calculado‬

‭pro‬ ‭rata‬ ‭die,‬ ‭desde‬‭a‬‭data‬‭do‬‭inadimplemento‬‭até‬‭a‬‭data‬‭do‬‭seu‬‭efetivo‬‭e‬

‭integral pagamento.‬

‭V. DAS CONDIÇÕES GERAIS‬

‭5.1‬ ‭É‬ ‭vedado‬ ‭às‬ ‭partes‬ ‭ceder‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭total‬ ‭ou‬

‭parcial‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭e/ou‬ ‭direitos‬ ‭consubstanciados‬ ‭no‬ ‭presente‬

‭instrumento, sem a prévia autorização por escrito da outra parte, sob‬

‭pena‬‭de‬‭nulidade‬‭plena‬‭de‬‭tal‬‭cessão,‬‭e,‬‭ainda‬‭a‬‭rescisão‬‭automática‬‭deste‬

‭contrato, sem a necessidade de prévia notificação.‬

‭5.2‬ ‭O‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭não‬ ‭será,‬ ‭em‬ ‭nenhuma‬ ‭hipótese,‬

‭considerado‬‭como‬‭criador‬‭de‬‭relações‬‭de‬‭sociedade,‬‭vínculo‬‭trabalhista‬‭ou‬

‭qualquer forma de associação.‬



‭5.3‬ ‭Qualquer‬ ‭tolerância‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭contratantes‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭às‬

‭obrigações‬ ‭aqui‬ ‭assumidas‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭mera‬ ‭liberalidade,‬ ‭não‬

‭gerando‬ ‭qualquer‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭ambas‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭nem‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭interpretada‬ ‭como‬ ‭repactuação‬ ‭ou‬ ‭aditamento‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento,‬ ‭ou‬

‭seja,‬ ‭o‬ ‭não‬ ‭exercício‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭de‬ ‭algum‬ ‭direito‬ ‭previsto‬

‭neste instrumento ou dele decorrente não implicará renúncia ou novação,‬

‭podendo‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭ser‬ ‭exigido‬ ‭seu‬ ‭cumprimento‬ ‭pela‬ ‭outra‬

‭parte  5.4‬ ‭Todos os representantes legais das partes que firmam‬

‭este‬ ‭instrumento‬ ‭declaram‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭firmar‬ ‭o‬‭presente‬

‭instrumento e que estão devidamente habilitados.‬

‭5.5‬ ‭Este‬ ‭instrumento‬ ‭vincula‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭sucessores‬ ‭e‬ ‭está‬

‭sendo‬‭firmado‬‭em‬‭caráter‬‭irrevogável‬‭e‬‭irretratável.5.6‬ ‭Em‬‭caso‬‭de‬

‭disputa‬ ‭pelas‬ ‭partes‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭aos‬ ‭termos‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭contidos‬ ‭neste‬

‭contrato,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭já‬ ‭convencionado‬ ‭o‬ ‭foro‬ ‭da‬ ‭Comarca‬ ‭da‬ ‭Capital‬ ‭do‬

‭Estado de São Paulo, para a resolução de litígios,‬

‭Abdicando‬‭as‬‭partes‬‭de‬‭outros‬‭foros,‬‭por‬‭melhores‬‭que‬‭possam‬‭parecer‬‭no‬

‭futuro.‬



‭E‬ ‭por‬ ‭estarem‬‭assim‬‭as‬‭partes,‬‭justas‬‭e‬‭contratadas,‬‭firmam‬‭este‬‭contrato‬

‭em‬ ‭02‬ ‭(duas)‬ ‭vias‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭teor‬ ‭e‬ ‭forma,‬ ‭na‬ ‭presença‬ ‭das‬ ‭02‬ ‭(duas)‬

‭testemunhas abaixo assinadas.‬

‭São Paulo, 27 de junho de 2025‬

‭Nelson Roesch  Aerts‬

‭Renato Moraes‬

‭Bacco Comunicação‬

‭Testemunhas:‬

‭1._________________________‬ ‭2._________________________‬

‭Nome :                                                          Nome :‬

‭CPF:                                                               CPF:‬



3.13 - ARQUIBANCADA (QUADRA
CENTRAL E QUADRA 1)
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A.S. GESTAO E LOGISTICA LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br
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Consultar contas BB cadastradas
G333070757069860008

07/07/2025 08:01:18

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Nome SLI-2404101

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Nome A.S. G LOGISTICA LTDA

Agência 9934-1

Conta corrente 1228-9

Valor 137.940,00

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



A.S. GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CNPJ 46.852.388/0001-50 Nº. 64
I.EST.

Praia Grande/SP

CONJ: SALA 806

Bairro: V. Hamburguesa Município: U.F.: SP

E-mail: institutosports@institutosports.com.br

CNPJ: 10.698.782/0001-38 I.Estad.: ICM: 

Natureza da Operação:

ITEM UNID.
VALOR TOTAL 

1ª ETAPA

VALOR TOTAL 

2ª ETAPA

3.13 1 R$ 78.000,00 R$ 156.000,00

TRIBUTADA " ATIVIDADE NÃO SUJEITA AS RETENÇÕES

PIS

IR

INSS

Nome Transportador: CNPJ/CPF:

Endereço: Município: U.F.:

Placa: Motorista:

MARCANÚMERO QTD.

Recebi(emos) de A.S. GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA, os bens constantes na NOTA DE LOCAÇÃO Nº. 64
DE

DIA ANO

 3.11 6

Salas operacionais em Octanorm 

Salas construídos em placas de TS Brancas, unidas por montantes de 

alumínios anodizados multidirecionais, e travas de teto para 

sustentação de forro, acesso frontal com piso e meio vidro, com 

piso e ar condicionado. 

Condições de Pagamento: 07/07/2025 50% DO VALOR TOTAL

Ano VII Brasil Tennis Classic - Etapa 1 e 2  São Paulo -SP 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

Ano VII Brasil Tennis Classic - Etapa 1 e 2  São Paulo -SP  Processo 71000.063741/2024-25 SLI 2404101

R$ 119.880,00

CEP: 05319-000 São Paulo

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

tel: 11 5041-3790

DADOS DO CLIENTE/LOCATÁRIO:

Rua Jaú, nº 888 - SALA 01 BLOCO A81 - Boqueirão - Praia Grande - SP

558.733.636.117

Razão Social:

Endereço:  Av. Queiroz Filho - Sunny Tower                  Nº:  1.700

INSTITUTO SPORTS

NOTA DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Documento Eletrônico Emitido em Via Única

14/7/2025

IM: 4.107.543-9

LOCAL MÊS ASSINATURA

ESPÉCIE P.BRUTO P.LÍQUIDO

, DE

-R$                        CSLL -R$                       RETENÇÕES NA FONTE

-R$                        TOTAL RETENÇÕES -R$                       VALOR LÍQUIDO DA NOTA 275.880,00R$       

BCO BRASIL AG: 9934-1 CONTA CORRENTE: 1228-9
"OPERAÇÃO COMERCIAL NÃO SUJEITA À EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº.116/03"

-R$                        COFINS -R$                       VALOR DA OPERAÇÃO 275.880,00R$       

RETENÇÃO FEDERAL  ( PIS/COFINS/CSLL ):  NÃO

DA LEI 10.833/2003 E IN/SRF 459/2004"

R$ 78.000,00

R$ 59.940,00

R$ 275.880,00

R$ 9.990,00

Locação montagem e desmontagem de arquibancada para quadra 

central com capacidade para até 180 pessoas com cadeiras, com 

degraus, com piso em carpete, com cobertura, pintura e 

fechamento em lycra com escada de segurança e guarda corpo em 

todo perímetro e reforço traseiro.
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Consultar contas BB cadastradas
G335141401299792014

14/07/2025 14:19:38

DebitadoDebitadoDebitadoDebitado

Nome SLI-2404101

Agência 1896-1

Conta corrente 23791-4

CreditadoCreditadoCreditadoCreditado

Nome A.S. G LOGISTICA LTDA

Agência 9934-1

Conta corrente 1228-9

Valor 137.940,00

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: JC663808 NELSON ROESCH AERTS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088











3.14 - ESTRUTURA METALICA -
BACKDROP

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br



BACCO COMUNICACAO VISUAL
UNIPESSOAL LTDA

Villa Lobos Office Park
Avenida Queiroz Filho, 1 . 700 Sala 806 - Sunny Tower (torre D) 05319 -

000 Vila Hamburguesa São Paulo - SP Brasil www.institutosports.com.br
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